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INDICAÇÃO N°  42/2025 
Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja 

a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, 
para que o mesmo, em contato 

com o setor competente da Administração Municipal, verifique os motivos que até o momento 

não reabriu o cadastro para uso da piscina do Centro Olímpico, localizado neste Município. 

JUSTIFICATIVA:- 

Justifica-se a presente indicação, pois esta Vereadora foi pro- 

curada por vários Munícipes, famílias e jovens em nome do Sr. Rafael Gomes (11) 97660-

2174 que questionaram que desde início do ano, não foi iniciado o cadastro para o uso da 

piscina, onde, nas nessas altas temperaturas poderiam ser um alívio para as muitas famílias 

que já frequentam e querem continuar frequentando local. 
Justifica-se ainda considerando, que a piscina pública é um 

local de lazer popular, especialmente durante o verão, sendo importante para a vida social e 

reuniões comunitárias, proporcionando oportunidades para o uso saudável e seguro dos es-

paços públicos, além de, lazer favorecer o desenvolvimento humano e a vida urbana e co-

munitária mais saudável, portanto é de extrema importância proporcionar às comunidades a 

utilização saudável e segura dos espaços públicos. Isso demonstra que além de, oportunizar 

o uso das piscinas para os moradores, também serão proporcionadas atividades gratuitas 

para os presentes. 

lias. 
SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE AL- 

MEIDA LIMA, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

Da presente seja dado ciência aos moradores, jovens e fami- 


